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DECRETO NO 3.389 DE 29 DE JANEIRO DE 2026

"Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e dá outras
providências"

CARLOS HENRIQUE FORTES DEZENA,
Prefeito do Município de Aguas da Prata - (Estância Hidromineral), Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 10 - Fica aberto na Lei Orçamentária No 2.56U2025 em

vigor, um Crédito AdÍcional na importância de R$ 188.83O,OO (Cento e
oitenta e oito mil e oitocentos e trinta reais) distribuídos as seguintes
dotações:

02.23.O2- 3.3, 9 0. 3 2. 0 0. 1 2 .361..90 17 .204 1 . 0 000 R$ 40.500,00
02.23 .02- 3.3.9 0 .32.00 . L2.36 1.90 17 .204 1 . 0 0 00 R$ 30.350,00
02.23.03- 3.3.90.32.00. t2. 365. 90 1 9. 20s 1. 0000 R$ 13.500,00
02.23.03-3.3.90.32.00. 12.365.9019.2381.0000 R$ 27.000,00
02. 2 3. 03- 3. 3 .90.32.00. L2. 365. 90 1 9. 205 1. 0000 R$ 69.295,65
02. 23. 03 -3. 3 .90.32.00. t2. 365. 90 1 9. 238 1. 0000 R$ B.184,35
T/arT 

^ 
It llJ r ,{Lr. r. r. r ! R$ 188.830,OO

Art. 20 - O crédito aberto na forma do artigo anterior será
coberto com recursos provenientes de:

Art. 30 - Este Decre r na data de sua publicação.

Município de Á ncia Hid min v inte
e nove dias do mês de jane te e seis.

ar
P

R$ 188.830,0002.23.02- 4.4. 90. 5 1. 00. 1 2. 36 1. 9035. 1005. 0000
R$ 188.830,0OTOTAL: : : : : : : : : : : : : : : : : ! : : ! : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :
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MUNICIPIO DE AGUAS DA PRATA
Avenida Washington Luiz n" 485 - Bairro Centro

4483Í 733/0001-43 Exercicio 2026

DECRETO NO 3389 , DE 29 DE JANEIRO DE2O26. LEI N.2577

Abre no orÇamento vigente crédito adicional especidl e da outras providências

DECRETA:
Àrtrgo 10.- Eica aberto no orÇamentc vigeite, um créCll-o adlclcnal na
RS188.830,00 distribuldcs as seguintes CoiaçÕes:

importância de

Suplementâção ( + )

Anulação

188.830,00

40.500,00
F.R.i 0 01 00

30.350.00
F.R. 0 01 00

13.500,00
F.R.: 0 01 00

27.000,00
F.R.: 0 0'1 00

6S.295,65
F.R.: 0 01 00

8.'184,35
F.R.r 0 01

02 23 02

529

02 23 03

530

ENSINO FUNDAMENTAL

1 2.361.901 7.2041.0000

3.3.90.32.00
01
110 000

3.3.90.32.00
0'1

220 000

532 12.361.9017.2041.0000

PRoGRAIUA ESCOLA BEM CUIDADA - EDUCAÇÁO FUNOAÀ

N4ANUTÊNcÁo E oPERAÇÃO DO ENSINO FUNDAI\4ENTAL

MAÍÊRIAL, BEM oU SÉRVIçO PARA DISÍRIBUIÇÁO GRATU

ÍESOURO
GERAL

PRoGRAI\4A ESCOLA BEM CUIDADA - ÉDUCAÇÃO FUNDAI\

MANUTENÇÃo E OPÊRAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

I\,4ATERIAL, BE[/ OU SERVIÇO PARA DISÍRIBUIÇÃO GRATU

TÉSOURO
ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/í

PRtMEtRA tNFÂNctA coM oUALtDADE

FUNCIONAMENTO DAS CRECHES

MAÍERIAL, BEM oU SERVIÇO PARA DISTR!BUIÇÃO GRATU

TESOURO
GERAL

PRtMETRA INFÂNctA coM QUALTDADÉ

FUNCToNAMENTo DAS PRÉ-ÉscoLAS

MAÍERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÁO GRATU

TESOURO
GERAL

PRTMEIRA rNFÂNCtA coM QUALIDADE

FUNCIONAI\,'IENTO DAS CRECHES

IVATERIAL, BEM OU SÉRVIçO PARA DISTRIBUIÇÁO GRATU

ÍESOURO
EDUC. INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades

PRn EtRA tNFÂNCtA coM QUALIDADE

FUNCIONAMENÍO OAS PRE.ESCOLAS

I4ATERIAL, BÉM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRAÍU
ÍESOURO
EDUC.INFANTIL-PRE-ESCOLA Convênios/entid

EoUCAÇÃo INFANTIL

1 2.365.90',t9.2051.0000

531 12.365.9019.2381.0000

3.3.90.32.00
01
110 000

3.3.90.32.00
01
110 000

3.3.90.32.00
01
212 000

3.3.90.32.00
01
213 000

533 12.365.9019.2051.0000

534 12.365.9019.2381.0000

Àrtiqo 20.- c credlto aber:o na fcrma do artlgo anlerior será coberLc ccrn recurscs
provenienies de:

00



MUNICIPIO DE AGUAS DA PRATA
Avenida Washington Lurz n" 485 Barrro Centro

44831733/000143 Exercício 202ô

DECRETO NO 3389 , DE 29 DE JANEIRO DE2026 - LEI N.2577

Anulagão:

02 23 02 ENSINO FUNDAMENTAL

1 2.361.9035.1005.0000

4.4.90.51.00
01
220 000

Anulagão ( - ) -'t 88.830,00

Ar:tigo 30.' Este decreto entra em vigor nê data de sua publicaÇão.

L E EF
PRE ITO [,íUNICI

TNFRAESTRUTURA E |\,ODÉRNTZAÇÃO ESCOLAR - ENSINO F -',l88.830,00

AIuPLIAÇÃO E REÊORIVA DE UNIDADES DO ENSINO FUNDAVF.R, GTUPO: O 01 OO

OBRAS E INSTALAÇÔES
TESOURO
ENSINO FUNDAMENÍAL-Convênios/êntidades/í


